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FUNDO 
BOLSA DE CRÉDITOS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS 

CNPJ 50.692.376/0001-82 

TIPO DE FUNDO O Fundo foi constituído sob a forma de condomínio fechado. 

ADMINISTRADOR Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

GESTOR Ouro Preto Gestão de Recursos S.A. 

CUSTODIANTE Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda 

DISTRIBUIDOR Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

OBJETIVO DO FUNDO 

O objetivo do Fundo é a valorização de suas Cotas através da 

aplicação preponderante dos recursos na aquisição de Direitos 

Creditórios conforme política de investimento estabelecida no 

Regulamento. 

PÚBLICO-ALVO 
Investidores Profissionais 

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 

(Risco global/equivalente) 

Considerando a dispensa prevista no Artigo 23-A da Instrução 

Comissão de Valores Mobiliários n° 356, de 17 de dezembro de 

2001, conforme alterada, as cotas do Fundo não serão avaliadas 

por agência classificadora de risco. 

CLASSIFICAÇÃO DO 

PRODUTO 
Cota Júnior: Agressivo 

RENTABILIDADE 

PRIORITÁRIA DAS COTAS 

SÊNIORES 
Não definida 

RENTABILIDADE 

PRIORITÁRIA DAS COTAS 

SUBORDINADAS 

MEZANINO 

Não definida 

RENTABILIDADE 

PRIORITÁRIA DAS COTAS 

SUBORDINADAS JÚNIORES 
Não definida 

CONDIÇÕES DE APLICAÇÃO 

A integralização, a amortização e o resgate de Cotas do Fundo 
podem ser efetuados por TED, DOC, débito e crédito em conta 
corrente ou outro mecanismo de transferência de recursos 
autorizado pelo Banco Central do Brasil – BACEN. 
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NEGOCIAÇÃO EM 

MERCADO SECUNDÁRIO 

As Cotas do Fundo somente poderão ser transferidas ou alienadas 
fora do âmbito de bolsas de valores e mercado de balcão 
organizado em caso de negociação privada e desde que os 
eventuais compradores atestem à Administradora do Fundo sua 
condição de investidores profissionais; ou então nas hipóteses de 
transmissão decorrente de lei ou de decisão judicial.  
 
Na transferência de titularidade das Cotas fora de bolsa ou 
mercado de balcão organizado, o alienante deverá apresentar o 
documento de arrecadação de receitas federais que comprove o 
pagamento do imposto de renda sobre o ganho de capital 
incidente na alienação ou declaração sobre a inexistência de 
imposto devido. 

CONDIÇÕES DE RESGATE 

O resgate de Cotas ocorrerá no término do prazo de duração do 
Fundo ou de cada Série ou Classe de Cotas ou ainda no caso de 
Liquidação Antecipada. 
 
A amortização e/ou resgate das Cotas do Fundo poderá ocorrer 
antes do prazo previsto nas seguintes hipóteses: 
  
I- impossibilidade de o Fundo adquirir Direitos Creditórios 
admitidos por sua política de investimento;  
 
II-o Patrimônio Líquido do Fundo se tornar igual à soma do valor 
de todas as Cotas Seniores;  
 
III-em se tratando de Cotas Subordinadas Juniores, quando 
ocorrer a hipótese prevista no Artigo 130 do Regulamento; e/ou  
 
IV-assembleia deliberando pela amortização e/ou resgate 
antecipado de cotas de determinada série ou classe, mediante 
aprovação apenas dos titulares da maioria das Cotas Subordinadas 
Juniores em conjunto com a maioria das cotas da Classe ou Série 
afetada. 
 
 As Cotas Subordinadas Juniores somente poderão ser 
amortizadas ou resgatadas após a amortização ou o resgate total 
das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas Mezaninos, 
excetuada a hipótese prevista no Parágrafo Primeiro do Artigo 129 
do Regulamento.  

LIMITE MÍNIMO DE 

APLICAÇÃO Não há 

LIMITE MÁXIMO DE 

APLICAÇÃO Não há 

VALOR MÍNIMO DE 

RESGATE Não há 
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VALOR MÍNIMO DE 

PERMANÊNCIA NO FUNDO Não há 

PAGAMENTO DO RESGATE 

DAS COTAS  

O cronograma de amortizações e resgate deverá respeitar os 

Suplementos de Emissão de Cotas conforme cada Série de Cotas 

Seniores e Classe de Cotas Subordinadas Mezaninos emitidas, 

sendo utilizado o valor da Cota em vigor no fechamento do dia útil 

imediatamente anterior ao efetivo pagamento. 

REMUNERAÇÃO DO 

DISTRIBUIDOR 

 
A instituição é remunerada pela distribuição do produto, para os 

Fundos de Investimentos é recebida direta ou indiretamente de 

forma conjunta com a Taxa de Administração. Maiores detalhes da 

Taxa de Administração podemos verificar abaixo. 

MAIORES INFORMAÇÕES 

Para maiores informações a respeito da Distribuição de Cotas e do 

FUNDO, bem como para obtenção de cópias do Regulamento e do 

Prospecto, podem ser obtidas nos seguintes endereços:  

 

Administradora:  

Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

Av. Dr. Cardoso de Melo, 1184, conj. 91, Vila Olímpia, São Paulo – 

SP  

E-mail: adm.fundos@liminedtvm.com.br 

 

Comissão de Valores Mobiliários – CVM 

Rua Sete de Setembro, nº 111, Rio de Janeiro, RJ 

Caminho pelo site: 

✓ Digitar: http://www.cvm.gov.br/  

– rolar a página -> no quadro Informações de Regulados -> 

clicar em Fundos de Investimentos -> em seguida Consulta a 

Informações de Fundos -> depois em Fundos de Investimento 

Registrados 

 

OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE O FUNDO: 

FATORES DE RISCO 

O Direito Creditório e os demais Ativos Financeiros que compõem a carteira do FUNDO estão 

sujeitos aos seguintes fatores de risco: 

I–Risco preponderante relativo à constituição do crédito: um dos principais riscos do FUNDO 

refere-se à constituição do crédito, que depende de uma decisão judicial favorável à Cedente e 

que tenha transitado em julgado. Ao longo do processo judicial, o direito creditório ora 

adquirido, poderá ser julgado improcedente, modificado, revisto e, ao final, do processo, há, 

http://www.cvm.gov.br/
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portanto, o risco de não haver nenhum valor a receber caso, em última e definitiva instância, o 

pedido seja julgado improcedente. Enquanto houver recursos judiciais à disposição das partes 

em litígio, a constituição do crédito será o fator preponderante de risco.  

II- Risco de liquidez dos ativos: consiste no risco de redução ou inexistência de demanda pelos 

ativos integrantes da carteira do Fundo nos respectivos mercados em que são negociados, devido 

a condições específicas atribuídas a esses Ativos ou aos próprios mercados em que são 

negociados. Em virtude de tais riscos, a Administradora poderá encontrar dificuldades para 

liquidar posições ou negociar os referidos Ativos pelo preço e no tempo desejados, de acordo 

com a estratégia de gestão adotada para o Fundo, o qual permanecerá exposto, durante o 

respectivo período de falta de liquidez, aos riscos associados aos referidos Ativos Financeiros que 

podem, inclusive, obrigar a Administradora a aceitar descontos nos seus respectivos preços, de 

forma a realizar sua negociação em mercado. Esses fatores podem prejudicar o pagamento de 

resgate e/ou amortização aos cotistas do FUNDO que estiverem programados. Em relação ao 

Direito Creditório resultante da ação judicial e principal ativo do FUNDO, não se pode esperar 

que haja mercado para esse ativo, mesmo após o trânsito em julgado e iniciado o procedimento 

de execução.  

III- Risco de mercado e dos efeitos da política econômica do Governo Federal: consiste no risco 

de flutuação dos preços e da rentabilidade dos Ativos do Fundo, os quais são afetados por 

diversos fatores de mercado, como liquidez, crédito, alterações nas políticas econômicas: 

monetária, fiscal ou cambial, e mudanças econômicas nacionais ou internacionais. As oscilações 

de preços podem fazer com que determinados Ativos sejam avaliados por valores diferentes aos 

de emissão e/ou contabilização, podendo acarretar volatilidade das Cotas e perdas aos Cotistas.  

IV- Risco de concentração: Os recursos do FUNDO serão aplicados na aquisição de Direitos 

Creditórios decorrentes apenas de Ações Judiciais Trabalhistas. De modo que esses Direitos 

Creditórios constituem-se no fator preponderante de risco para o FUNDO. Podendo haver 

praticamente a perda total do valor investido caso o crédito não seja confirmado em derradeira 

e definitiva instância judicial ou até mesmo pelo insucesso da cobrança. 

V- Risco da liquidez da Cota no mercado secundário ou de inexistência de mercado secundário: 

o Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado, assim, o resgate das Cotas Seniores, 

em situações de normalidade, só poderá ser feito ao término do prazo de duração de cada Série, 

razão pela qual se, por qualquer motivo, antes de findo tal prazo, o investidor resolva desfazer 

se de suas Cotas, ele terá que aliená-las no mercado secundário de Cotas de fundos de 

investimento, mercado esse que, no Brasil, não apresenta alta liquidez, o que pode acarretar 

dificuldades na alienação dessas Cotas e/ou ocasionar a obtenção de um preço de venda que 

cause perda patrimonial ao investidor.  

VI-Risco de descontinuidade, por não originação de Recebíveis ou liquidação antecipada do 

Fundo: a existência do Fundo no tempo dependerá da manutenção do fluxo de cessão de Direitos 

de Crédito. Conforme previsto no Regulamento, poderá haver a liquidação antecipada do Fundo 

em situações pré-determinadas. Se uma dessas situações se verificar, os Cotistas terão seu 

horizonte original de investimento reduzido e poderão não conseguir reinvestir os recursos que 
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detinham aplicados no Fundo com a mesma remuneração proporcionada pelo Fundo, não sendo 

devida, entretanto, pelo Fundo, pela Administradora, pela Gestora, pelo Custodiante ou pelas 

Cedentes dos Direitos de Crédito qualquer multa ou penalidade, a qualquer título, em 

decorrência desse fato. 

VII- Risco de resgate das Cotas do FUNDO em Direitos Creditórios: Na ocorrência de uma das 

hipóteses de liquidação antecipada do FUNDO, há previsão no Regulamento de que as Cotas 

poderão ser resgatadas em Direitos Creditórios. Nessa hipótese, os cotistas poderão encontrar 

dificuldade para vender os Direitos Creditórios recebidos do FUNDO ou para administrar/cobrar 

os valores devidos pelos devedores dos Direitos Creditórios e poderão sofrer prejuízos 

patrimoniais, bem como as expectativas de amortização e/ou de resgate das Cotas em circulação, 

conforme o previsto no respectivo Suplemento, poderão não ser cumpridas, havendo o atraso 

na amortização e/ou no resgate.  

VIII- Risco tributário: este pode ser definido como o risco de perdas devido à criação de tributos, 

nova interpretação ou ainda de interpretação diferente que venha a se consolidar sobre a 

incidência de quaisquer tributos, obrigando o Fundo a novos recolhimentos, ainda que relativos 

a operações já efetuadas.  

IX– Risco Relacionado a Fatores Legais e Regulatórios: O FUNDO está sujeito a riscos decorrentes 

das eventuais restrições de natureza legal ou regulatória que possam afetar adversamente a 

validade da constituição ou da cessão dos Direitos Creditórios pelas Cedentes, bem como o 

comportamento do conjunto dos créditos cedidos e os fluxos de caixa a serem gerados.  

X– Risco Relacionado a Fatores Macroeconômicos: O FUNDO também poderá estar sujeito a 

outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos ao controle da Administradora tais como 

a ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinários ou situações especiais de mercado 

ou, ainda, de eventos de natureza política, econômica ou financeira que modifiquem a ordem 

atual e influenciem de forma relevante o mercado financeiro e/ou de capitais brasileiro, 

incluindo variações nas taxas de juros, eventos de desvalorização da moeda e de mudanças 

legislativas, poderão resultar em (a) perda de liquidez dos ativos que compõem a carteira do 

FUNDO, (b) inadimplência dos emissores dos Ativos Financeiros e/ou devedores, Tais fatos 

poderão acarretar prejuízos para os Cotistas. 

XI– Titularidade dos Direitos Creditórios: O FUNDO é uma comunhão de recursos que tem por 

objeto a aquisição de Direitos de Creditórios e suas Cotas representam porções ideais de seu 

patrimônio líquido. Deste modo, a titularidade das Cotas não confere ao cotista propriedade ou 

qualquer outro direito que possa ser exercido diretamente sobre os Direitos Creditórios ou sobre 

os Ativos Financeiros que integram a carteira do Fundo. Em caso de liquidação antecipada do 

FUNDO, poderá haver resgate de Cotas mediante dação em pagamento de Direitos Creditórios 

nas hipóteses previstas no Regulamento e, neste caso, a propriedade dos Direitos Creditórios 

será transferida do FUNDO para os cotistas. Não caberá ao cotista a escolha dos Direitos 

Creditórios ou Ativos que lhe serão atribuídos por ocasião do resgate de cotas mediante dação 

em pagamento de Direitos Creditórios. 
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XII– Risco de fungibilidade e riscos relacionados ao procedimento de cobrança: Os custos 

incorridos com os procedimentos judiciais ou extra-judiciais necessários à cobrança dos Direitos 

Creditórios de titularidade do FUNDO e à salvaguarda dos direitos, das garantias e das 

prerrogativas dos Cotistas são de inteira e exclusiva responsabilidade do FUNDO, devendo ser 

suportados até o limite do valor total das Cotas. Caso seja decidido pelo juízo competente, há o 

risco do FUNDO não conseguir que os valores relativos aos pagamentos dos Direitos Creditórios 

adquiridos sejam feitos diretamente em conta bancária do FUNDO, podendo ser necessário que 

os valores transitem por conta de titularidade da Cedente, havendo, portanto, o risco de 

fungibilidade caso não seja uma escrow account.  

XIII- Risco de guarda da documentação relativa aos Direitos Creditórios: o Custodiante será 

responsável pela guarda dos respectivos Documentos Comprobatórios dos Direitos de Crédito 

cedidos ao Fundo, podendo terceirizar a custódia dos Documentos Comprobatórios, sem afastar 

sua responsabilidade perante o Fundo e os Cotistas pela guarda dos referidos documentos. 

Embora o Custodiante tenha o direito contratual de acesso irrestrito aos referidos Documentos 

Comprobatórios, a guarda de tais documentos por terceiros pode representar uma limitação ao 

Fundo de verificar a devida originação e formalização dos Direitos de Crédito e de realizar a 

cobrança, judicial ou extrajudicial, dos Direitos de Crédito vencidos e não pagos. 

 XIV-Risco pela ausência do registro em cartório das cessões de Direitos Creditórios ao Fundo: 

devido ao seu elevado custo, os contratos de cessão de Direitos Creditórios poderão não ser 

registrados em cartório de registro de títulos e documentos. Por isso, na eventualidade da 

Cedente ter alienado a terceiros os mesmos créditos cedidos ao Fundo, a propriedade dos títulos 

cedidos em duplicidade e a eficácia de sua transmissão poderão ser objeto de disputa.  

XIV-Risco referente à verificação do lastro por amostragem: o Custodiante realizará auditoria 

periódica, por amostragem, nos Direitos Creditórios, de forma a verificar a regularidade dos 

Documentos e da Cessão realizada, conforme procedimentos de verificação definidos no 

Regulamento. Considerando que essa auditoria será realizada após a cessão dos Direitos 

Creditórios para o Fundo, poderão ser constatadas falhas na formalização da Cessão e na 

documentação, ainda que a documentação seja eletrônica, que possam acarretar prejuízos para 

o Fundo, como a falta de assinaturas certificadas ou informações erradas relativas aos Créditos 

cedidos.  

XVI-Risco decorrente dos critérios adotados pelos originadores/Cedentes na análise dos créditos: 

é o risco decorrente de falhas, falta de rigor ou liberalidade na concessão de crédito pelos 

originadores/Cedentes aos Devedores, já que é impossível controlar ou impor regras para 

concessão desses créditos em razão do grande número de originadores e também de Devedores 

e também o risco relativo aos critérios de análise de crédito utilizados no momento da aquisição 

dos Direitos Creditórios pelo Fundo.  

XVII-Inexistência de garantia de rentabilidade: o indicador de desempenho adotado pelo Fundo 

para a rentabilidade de suas Cotas é apenas uma meta estabelecida pelo Fundo, não constituindo 

garantia mínima de rentabilidade aos investidores. Caso os Ativos do Fundo, incluindo os Direitos 

de Crédito, não constituam patrimônio suficiente para a valorização das Cotas, a rentabilidade 
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dos Cotistas será inferior à meta indicada no respectivo Suplemento de Emissão de Cotas. Dados 

de rentabilidade verificados no passado com relação a qualquer fundo de investimento em 

Direitos Creditórios no mercado, ou ao próprio Fundo, não representam garantia de 

rentabilidade futura.  

XVIII-Patrimônio Líquido Negativo: os investimentos do Fundo estão, por sua natureza, sujeitos 

a flutuações típicas de mercado, risco de crédito, risco sistêmico, condições adversas de liquidez 

e negociação atípica nos mercados de atuação, sendo que, não há garantia de completa 

eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e para o Cotista. Além disso, as estratégias 

de investimento adotadas pelo Fundo poderão fazer com que o Fundo apresente Patrimônio 

Líquido negativo, caso em que os Cotistas, se tiverem subscrito ou celebrado compromisso de 

subscrição e integralização de cotas assumindo contratualmente, de forma expressa e por 

escrito, poderão ser chamados a realizar aportes adicionais de recursos, de forma a possibilitar 

que o Fundo satisfaça suas obrigações. 

XIX-Risco decorrente da precificação dos Ativos: os Ativos integrantes da carteira do Fundo serão 

avaliados de acordo com critérios e procedimentos estabelecidos para registro e avaliação 

conforme regulamentação em vigor. Referidos critérios, tais como os de marcação a mercado 

dos Ativos Financeiros (“mark-to-market”), poderão causar variações nos valores dos ativos 

integrantes da carteira do Fundo, resultando em aumento ou redução do valor das Cotas. 

XX-Risco de insucesso nas ações de cobrança: o Fundo está sujeito aos riscos decorrentes da 

possibilidade de insucesso na cobrança dos Direitos Creditórios, em razão de lapsos 

procedimentos, tais quais desatualização, inconsistência ou insuficiência dos dados dos 

devedores quando da cessão dos Direitos Creditórios ao Fundo, bem como na simples 

insuficiência econômica do Devedor ou de encontrar seus bens para penhora.  

XXI-Risco pela ausência de definição de processos de origem e de políticas de concessão de 

crédito de determinados Direitos Creditórios: uma vez que o Fundo buscará adquirir, de tempos 

em tempos, Direitos Creditórios originados por Cedentes distintos, e que cada carteira de 

Direitos de Crédito terá sido objeto de processos de origem e de políticas de concessão de crédito 

distintos, este Regulamento não traz descrição dos processos de origem e das políticas de 

concessão de determinados Direitos de Crédito que serão adquiridos pelo Fundo, tampouco 

descrição dos fatores de risco associados a tais processos e políticas. Dessa forma, os Direitos 

Creditórios que venham a ser adquiridos pelo Fundo poderão ser originados com base em 

políticas de concessão de crédito que não assegurem a ausência de eventuais vícios na sua 

originação e/ou formalização, o que poderá dificultar ou até mesmo inviabilizar a recuperação 

de parte ou da totalidade dos pagamentos referentes aos referidos Direitos de Crédito pelo 

Fundo.  

XXII-Risco pela ausência de descrição genérica da política de cobrança de determinados Direitos 

Creditórios: os Direitos Creditórios que serão adquiridos pelo Fundo terão processos de origem 

e políticas de concessão de crédito variados e distintos, e, portanto, o Fundo adotará, conforme 

o caso, para cada um dos Direitos de Crédito ou carteira de Direitos de Crédito específica, 

diferentes estratégias para cobrança de Direitos Creditórios a vencer e/ou procedimentos de 
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cobrança (extrajudicial e/ou judicial) de Direitos de Crédito vencidos e não adimplidos. Dessa 

forma, este Regulamento não traz descrição genérica do processo de cobrança de determinados 

Direitos de Crédito, o qual será definido, caso a caso, de acordo com a natureza específica e as 

condições de pagamento dos Direitos de Crédito que serão adquiridos pelo Fundo. Não é possível 

assegurar que tais procedimentos de cobrança garantirão o recebimento de parte ou da 

totalidade dos pagamentos referentes aos Direitos de Crédito vencidos e não pagos nas 

respectivas datas de vencimento. 

XXIII-Risco pela ausência de política de investimento em Direito Creditório específico: apesar do 

FUNDO adquirir apenas Direitos de Crédito de origem judicial trabalhista, a aquisição de tais 

direitos creditórios envolvem vários fatores de risco específicos para cada caso.  

XXIV-Demais riscos: o Regulamento prevê que os Direitos Creditórios deverão atender os 

Critérios de Elegibilidade e que a cessão seja formalizada por meio de um contrato de cessão de 

crédito que adotará todas as cautelas jurídicas necessárias, porém tais Critérios de Elegibilidade 

e o contrato poderão ser insuficientes ou inadequadas para garantir a higidez dos Direitos 

Creditórios adquiridos pelo FUNDO. O FUNDO poderá incorrer no risco dos Direitos Creditórios 

serem alcançados por obrigações da(s) Cedente(s) em decorrência de sua liquidação 

extrajudicial, recuperação judicial ou falência, ou fraude a credores. Nesse caso, os Direitos 

Creditórios cedidos ao FUNDO poderão ser alcançados por obrigações das Cedentes e o 

patrimônio do FUNDO poderá ser afetado negativamente. A propriedade das Cotas não confere 

aos cotistas propriedade direta sobre os Direitos Creditórios. Os direitos dos cotistas são 

exercidos sobre todos os ativos da carteira de modo não individualizado, proporcionalmente ao 

número de Cotas possuídas. O FUNDO também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de 

motivos alheios ou exógenos, tais como moratória, guerras, revoluções, mudanças nas regras 

aplicáveis aos Ativos Financeiros, mudanças impostas aos ativos financeiros integrantes da 

carteira do FUNDO, alteração na política econômica, decisões judiciais, etc. 

ENCARGOS DO FUNDO 

 Constituem Encargos do Fundo, além da taxa de administração, as seguintes despesas, que 

podem ser debitadas pela Administradora:  

I-taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam 

ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo;  

II-despesas com impressão, expedição e publicação de relatórios, formulários e informações 

periódicas, previstas no Regulamento ou na regulamentação pertinente; 

III-despesas com correspondências de interesse do Fundo, inclusive comunicações aos Cotistas;  

IV-honorários e despesas do auditor encarregado da revisão das demonstrações financeiras e 

das contas do Fundo e da análise de sua situação e da atuação da Administradora; 

V-emolumentos e comissões pagas sobre as operações do Fundo; 
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VI-honorários de advogados, custas e despesas correlatas feitas em defesa dos interesses do 

Fundo, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação, caso o mesmo venha a ser vencido; 

VII-quaisquer despesas inerentes à constituição ou à liquidação do Fundo ou à realização de 

Assembleia Geral de Cotistas; 

VIII-taxas de custódia de ativos do Fundo;  

IX- contribuição devida às bolsas de valores ou a entidades de mercado de balcão organizado em 

que o Fundo tenha suas Cotas admitidas à negociação; 

X-despesas com a contratação de agência classificadora de risco;  

XI-despesas com o profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos 

Cotistas, como representante dos Cotistas; e 

XII-despesas com a cobrança e realização dos Direitos de Crédito, incluindo os honorários e as 

despesas com a contratação de agente de cobrança. 

 

 


